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3.3 — Os estabelecimentos de ensino asseguram a ocupação dos
alunos através da organização de actividades livres nos períodos situa-
dos fora das actividades lectivas e do encerramento para férias de
Verão e em todos os momentos de avaliação e períodos de interrupção
das actividades lectivas.

3.4 — Compete ao director pedagógico, consultados os encarrega-
dos de educação, decidir sobre a data exacta do início das actividades
lectivas bem como fixar o período de funcionamento das actividades
livres, devendo tais decisões ser comunicadas à direcção regional de
educação respectiva, até dia 9 de Setembro.

7 de Julho de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

ANEXO

Ensinos básico e secundário

QUADRO N.o 1

Períodos Início Termo

1.o . . . . . . . . . Entre 12 e 16 de Setem-
bro. (As aulas, depois
d e i n i c i a d a s , n ã o
podem ser interrom-
pidas.)

16 de Dezembro.

2.o . . . . . . . . . 2 de Janeiro . . . . . . . . . . 31 de Março.
3.o . . . . . . . . . 18 de Abril . . . . . . . . . . . A partir de 9 de Junho,

para os 9.o e 12.o anos,
e de 23 de Junho, para
os restantes anos de
escolaridade.

QUADRO N.o 2

Interrupções Datas

1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 19 a 30 de Dezembro.
2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 27 de Fevereiro a 1 de Março.
3.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 3 a 17 de Abril.

Despacho n.o 16 351/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo o
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo, delego no director do Gabinete de
Gestão Financeira do Ministério da Educação, licenciado Edmundo
Luís Mendes Gomes, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — No âmbito da gestão geral, orçamental e realização de
despesas:

a) Autorizar os seguros de viaturas, de material e de pessoal
não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer
outro regime de previdência social, bem como o seguro de
pessoas que, ao abrigo de acordos de cooperação interna-
cional, se desloquem a Portugal, enquanto estiverem em ter-
ritório nacional e os referidos acordos obriguem a parte por-
tuguesa a esta formalidade;

b) Autorizar que as viaturas afectas ao Gabinete de Gestão
Financeira possam ser conduzidas, por motivos de serviço,
por funcionários que não exerçam actividades de motorista,
nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 50/78,
de 28 de Maio, e dos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro;

c) Relevar a falta de passagem de requisições de transporte ou
a sua não justificação por motivos de serviço urgente, devi-
damente justificado;

d) Autorizar, nos termos legais, as deslocações das individua-
lidades não afectas ao Gabinete de Gestão Financeira, com
a possibilidade de utilização de veículo próprio ou a utilização
de avião nas deslocações no continente, sempre que os encar-
gos com as referidas deslocações sejam efectuados em conta
do orçamento do Gabinete;

e) Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários e agen-
tes, com vista à representação nacional em reuniões, con-
gressos, colóquios, seminários, estágios, acções de formação
ou outras missões;

f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos
da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98,

de 18 de Agosto, bem como a prestação de trabalho em dias
de descanso semanal, complementar ou feriados, prevista no
n.o 5 do artigo 33.o do mesmo diploma;

g) Autorizar, de acordo com o estabelecido no n.o 7 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, contratos de
tarefa e avença para a execução das actividades e projectos
constantes do plano de trabalho do Gabinete de Gestão Finan-
ceira ou outros de carácter eventual;

h) Autorizar a afectação de equipamentos adquiridos pelo Gabi-
nete de Gestão Financeira a organismos e serviços deste
Ministério;

i) Autorizar despesas com bens duradouros, investimentos, exe-
cução de obras e aquisição de bens e serviços correntes e
de capital até ao montante de E 200 000, com dispensa de
realização de concurso público ou limitado e de celebração
de contrato escrito;

j) Autorizar, nos termos da lei, a atribuição de subsídios através
das rubricas orçamentais «Transferências particulares», até
ao limite da sua competência própria;

k) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos pró-
prios, fixando os respectivos preços, tendo em atenção os
meios humanos e materiais mobilizados, a totalidade dos seus
custos e os preços correntes no mercado;

l) Autorizar a distribuição gratuita de publicações editadas ou
adquiridas pelo Gabinete de Gestão Financeira;

m) Autorizar o pagamento das despesas a que se refere o n.o 3
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 265/78, de 30 de Agosto;

n) Aprovar programas e projectos relativamente ao Programa
de Investimentos e de Desenvolvimento da Administração
Central (PIDDAC), bem como as alterações orçamentais das
dotações descritas no Orçamento do Estado para a execução
de investimentos do Plano, incluindo as constantes de orça-
mentos privativos necessários à correcta execução dos refe-
ridos programas projectos;

o) Autorizar os pedidos de alteração orçamental a que se referem
o n.o 5 do artigo 51.o, as alíneas a) e b) do n.o 5 do artigo 54.o
da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, e o n.o 4 do artigo 3.o
e a alínea b) do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15
de Abril;

p) Aprovar os orçamentos privativos, incluindo as dotações rece-
bidas do Orçamento do Estado como transferência, bem como
a inclusão ou alteração do saldo de gerência;

q) Autorizar que pessoal de estabelecimentos de educação e
ensino se possa deslocar em serviço no território nacional,
utilizando veículo próprio ou via aérea, sempre que a exigência
ou conveniência de serviço o imponha;

r) Autorizar a aquisição de passe social para a utilização de
transporte público, relativamente a deslocações em serviço,
sempre que desse sistema resultem benefícios económicos e
funcionais para os estabelecimentos de educação e ensino,
delegações escolares e áreas escolares;

s) Autorizar a distribuição de verbas aos estabelecimentos dos
ensinos básico e secundário por conta das dotações que lhe
estão afectas;

t) Autorizar a utilização de instalações desportivas por esta-
belecimentos de educação de ensino, fixando os valores das
taxas de utilização, obtido o parecer favorável da respectiva
direcção regional de educação.

2 — Autorizo ainda o director do Gabinete de Gestão Financeira
a subdelegar nos funcionários com funções de direcção ou de chefia
a competência para a prática dos actos abrangidos por este despacho,
no todo ou em parte, nos termos da lei.

3 — Ratifico todos os actos praticados pelo director do Gabinete
de Gestão Financeira entre 12 de Março de 2005 e a data da publicação
do presente despacho, no âmbito definido pelos números anteriores.

7 de Julho de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Educação

Despacho n.o 16 352/2005 (2.a série). — Nos termos e para os
efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 24.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, determino a cessação das funções que a licenciada
Helena Manuela da Silva Lino de Almada Guerra vem assegurando,
em regime de gestão, relativas ao cargo de delegada regional de Lisboa
da Inspecção-Geral da Educação, com efeitos a partir da presente
data.



N.o 143 — 27 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 835

A não renovação da sua comissão de serviço fundamenta-se na
conveniência de imprimir nova orientação à gestão da Delegação.

4 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da Edu-
cação, Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira.

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical Matosinhos Sul

Aviso n.o 6985/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada para consulta no placard da sala de fun-
cionários a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do referido decreto-lei, poderão
reclamar no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República.

12 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Executivo, a Presidente,
Natércia Maria Teixeira Vieira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 16 353/2005 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento de 14 de Novembro de 2003 do Instituto Piaget — Coope-
rativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L.,
entidade instituidora do Instituto Superior de Estudos Interculturais
e Transdisciplinares — Viseu, solicitando autorização de funciona-
mento neste estabelecimento de ensino do curso de especialização
em Psicologia da Saúde e a subsequente concessão do grau de mestre
em Psicologia da Saúde e reconhecimento deste grau (processo DSPP-
-DIV, registo n.o 52/2004, da Direcção-Geral do Ensino Superior);

Considerando que, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 39.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99,
de 23 de Março), o regime aplicável à atribuição do grau de mestre
nos estabelecimentos de ensino superior particular e cooperativo é
o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro;

Considerando que, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 59.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo, a apreciação
do requerimento de funcionamento de cursos é realizada pela comis-
são referida no n.o 3 do artigo 52.o do mesmo Estatuto;

Considerando que o parecer da referida comissão, que aqui se
dá por inteiramente reproduzido, conclui, pelos fundamentos dele
constantes, no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando a proposta da Direcção-Geral do Ensino Superior,
cujo parecer se dá igualmente aqui por inteiramente reproduzido,
no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando que, nos termos dos artigos 8.o e 9.o do Estatuto,
compete ao Estado, através do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, autorizar o funcionamento de cursos, reconhecer
graus académicos, garantir elevado nível pedagógico, científico e cul-
tural de ensino, bem como garantir e fiscalizar o cumprimento da lei;

Considerando que tendo sido notificado o requerente, nos termos
e para os efeitos dos artigos 100.o e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, acerca da intenção de indeferimento do
requerimento, o mesmo optou por não exercer o seu direito de
audição:

Ao abrigo do disposto nos artigos 9.o, alíneas d) e e), 39.o, 59.o
e 60.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo:

1 — É indeferido o requerimento de 14 de Novembro de 2003 do
Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano,
Integral e Ecológico, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Supe-
rior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu, solici-
tando autorização de funcionamento neste estabelecimento de ensino
do curso de especialização em Psicologia da Saúde e a subsequente
concessão do grau de mestre em Psicologia da Saúde e reconhecimento
deste grau.

2 — Notifique-se a entidade instituidora e a Direcção-Geral do
Ensino Superior.

3 — Publique-se na 2.a série do Diário da República.

23 de Junho de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 16 354/2005 (2.a série). — Considerando a soli-
citação do Instituto Politécnico de Castelo Branco, no sentido de
ser autorizado o funcionamento do curso de especialização tecnológica
em Qualidade Alimentar na sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto na Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
alterada pelas Portarias n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002,
de 12 de Abril;

Considerando o disposto no despacho conjunto n.o 51/2002
(2.a série), de 17 de Janeiro, que criou o curso de especialização
tecnológica em Qualidade Alimentar;

Ouvidos os Ministros da Economia e da Inovação e do Trabalho
e da Solidariedade Social, nos termos do disposto no n.o 2 do n.o 5.o
da Portaria n.o 989/99;

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 989/99:

Determino:
1.o

Autorização de funcionamento

1 — É concedida à Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico
de Castelo Branco autorização de funcionamento de duas turmas,
com 20 alunos cada, em regime diurno, do curso de especialização
tecnológica em Qualidade Alimentar, criado pelo despacho conjunto
n.o 51/2002 (2.a série), de 17 de Janeiro, adiante designado por curso.

2 — A autorização de funcionamento é válida para um ciclo de
formação.

2.o

Normas aplicáveis

O funcionamento do curso é regulado pelas disposições conjugadas
da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, alterada pelas Portarias
n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de 12 de Abril, e do despacho
conjunto n.o 51/2002 (2.a série).

3.o

Acesso

Podem candidatar-se à matrícula e inscrição no curso todos os
que preencham os requisitos constantes do n.o 3.o da Portaria
n.o 989/99, conjugado com os n.os 4 e 5 do despacho conjunto
n.o 51/2002 (2.a série).

4.o

Ingresso no ensino superior

Nos termos dos n.os 4 e 5 do n.o 5.o e do n.o 3 do n.o 9.o da Portaria
n.o 989/99, os titulares do diploma de especialização tecnológica em
Qualidade Alimentar atribuído pelo Instituto Politécnico de Castelo
Branco através da sua Escola Superior Agrária podem concorrer à matrí-
cula e inscrição no curso de licenciatura constante do anexo ao presente
despacho, ao abrigo do disposto no artigo 3.o-A do Regulamento dos
Concursos Especiais de Acesso ao Ensino Superior, aprovado pela Por-
taria n.o 854-A/99, de 12 de Abril, alterada pelas Portarias n.os 1081/2001,
de 5 de Setembro, e 393/2002, de 12 de Abril.

5.o

Dispensa de frequência de unidades curriculares

Os titulares do diploma de especialização tecnológica em Qualidade
Alimentar que sejam admitidos à matrícula e inscrição no curso a que
se refere o número anterior, são dispensados da frequência de um
conjunto de unidades curriculares constantes do anexo ao presente
despacho.

6.o

Caducidade da autorização de funcionamento

A autorização de funcionamento conferida pelo presente despacho
caduca caso o curso não inicie o seu funcionamento efectivo no prazo
de um ano a contar da data da sua publicação.

7.o

Renovação da autorização de funcionamento

1 — A renovação da autorização de funcionamento pode ser reque-
rida até 90 dias antes do fim do ciclo de formação autorizado.

2 — Do pedido de renovação da autorização de funcionamento devem
constar:

a) A comprovação, através de avaliação externa, da necessidade
formativa;

b) A declaração, sob compromisso de honra, da continuidade da
satisfação dos pressupostos, designadamente em termos de
recursos e de protocolos, que fundamentaram a presente
autorização.

27 de Junho de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.


